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LEI Nº 925 DE 18 DE MARÇO DE 2021 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, na forma 

do art. 41, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, conforme abaixo descrito, para complementação do 

programa e ação já existente no orçamento atual, objetivando a devolução de valores referente a 

sobra de recursos financeiros de Implantação de Infraestrutura Esportiva, conforme descrito a 

seguir: 

 

 

Unidade Orçamentária: 

20.04 - Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Função: 

04 - Administração 

 

Subfunção: 

123 – Administração Financeira 

 

Programa: 

0021 – Gestão Administrativa 

 

Ação: 

2.009 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Produto: 

Manutenção Realizada 

 

Metas Físicas: 

01 unidade 

 

Valor: 

R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
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Art. 2° - A fonte de recursos para o referido Crédito Adicional Especial advirá do Convênio 

SICONV nº 861889/2017, firmado entre o Ministério do Esporte e a Prefeitura Municipal de 

Itaperuna, sendo a devolução no valor estimado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 

conformidade com o disposto no art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

Art. 3° - Fica neste ato autorizado o Poder Executivo a abrir o Crédito Adicional Especial, 

através de Decreto, na forma do art. 42, da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

Art. 4° - O presente programa e sua ação ficam neste ato aditado ao Plano Plurianual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Itaperuna, 18 de março de 2021. 

 

 

 
ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


